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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus
Estado da Bahia

PODER LEGISLATIVO

CONTRATO N" 42/2023 - TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI
CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA DANIEL DO

NASCIMENTO CARMO 85804587579.

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito púbiico interno, com sede na Rua Manoel

Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.°

13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA

DAMASCENO, inscrito no CPF n.» 596.966.215-15 e RG n.® 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado

abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579, inscrita

no CNPJ n° 47.584.509/0001-92 estabelecida à Rua Kennedy, n° 441, Andaia , Santo Antônio de Jesus, Ba,

CEP 44.434-110, representada pelo Sr. DANIEL DO NASCIMENTO CARMO, portadora do CPF n°

858.045.875-79, doravante denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n®. 42/2023,

Pregão Presencial n® 005/2023 e disposições da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação foi fundamentada pela Lei Federal n.® 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da

Lei n.® 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.® 123,14/12/2006, Lei Municipal n® 1.065 de 04/11/2010,

Decreto Municipal n° 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal n® 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal n® 198,

de 11/04/2017, Decreto Municipal n® 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legisiação referida,

mediante ato de ratificação exarado no Processo Administrativo n®. 42/2023, Pregão Presencial n®

005/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto deste Contrato consiste na Prestação de serviço de interpretação em Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS para a transmissão das Sessões Legislativas e Pronunciamentos da Câmara

Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com as especificações previstas no anexo I
- termo de referência, neste Edital.

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais), conforme

abela a seguir:
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